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LEI Nº 4.146, DE 13 DE JUNHO DE 2019. 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 1662, 03/07/2019. 

 

 

“Autoriza o repasse de Contribuição que 

especifica e dá outras providências.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, tendo em vista o que 

dispõe o Art. 36 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder um repasse 

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a título de Contribuição, à Associação de 

Equoterapia e Equitação Equoamigos, inscrita no CNPJ 32.957.077/0001-40, com sede na 

Avenida Joaquim Américo, s/n, Parque de Exposição, na cidade de Santa Rita do 

Araguaia/GO.  

 

Art. 2º A Contribuição autorizada nos termos do Artigo 1º desta Lei será 

repassada à respectiva instituição beneficiada, mediante depósito na Conta-Corrente nº 99721-

8, Banco 0809, Sicredi, de acordo com as disponibilidades financeiras do Executivo 

Municipal, e somente poderá ser utilizada para apoio na realização do 1º Leilão de Animais e 

Prendas, a ser realizado no dia 07 de julho de 2019. 

 

Art. 3º Fica autorizada ainda a utilização em material de divulgação e 

publicação da logomarca da Prefeitura Municipal. 

 

Art. 4º. Após efetiva utilização dos recursos, a entidade beneficiada deverá, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, prestar contas dos recursos utilizados através da 

apresentação de documentos comprobatórios, sob pena da adoção das medidas administrativas 

e judiciais cabíveis. 

 

Art. 5º A despesa decorrente do repasse para a entidade correrá por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

09 – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

09.001.08.122.0052.2097 – Manutenção da Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

3.3.50.41.00.00 – Contribuições 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Araguaia - MT, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO 

Visto em 
 

 

_______/_______/________ 

________________ 
Procuradoria Jurídica 
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